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1. IMPOSTO

1.1. Perfil constitucional

A Constituiçã�o Federãl trãçã um perfil dos impostos. O ãrt. 145 preve�  
que compete ã�  Uniã�o, os Estãdos, o Distrito Federãl e os Municí�pios insti-
tuir estã espe�cie tributã� riã, entretãnto, nã�o ã quãlificã, neste dispositivo. 
O pãrã�grãfo primeiro determinã que “sempre que possível, os impostos 
terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica 
do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte”.

Em seguidã, os ãrts. 153, 155 e 156 conferem compete�nciãs tributã� -
riãs privãtivãs ãos entes federãdos pãrã instituir impostos, indicãndo os 
respectivos pressupostos de fãto. 

A�  Uniã�o foi conferidã, pelo ãrt. 153, compete�nciã pãrã criãr impostos 
sobre importãçã�o de produtos estrãngeiros (inciso I), exportãçã�o, pãrã 
o exterior, de produtos nãcionãis ou nãcionãlizãdos (inciso II), rendã e
proventos de quãlquer nãturezã (inciso III), produtos industriãlizãdos
(inciso IV), operãço� es de cre�dito, cã�mbio e seguro, ou relãtivãs ã tí�tulos ou
vãlores mobiliã� rios (inciso V); propriedãde territoriãl rurãl (inciso VI) e
grãndes fortunãs (inciso VII). Ale�m disso, o ãrt. 154 preve�  ã compete�nciã
impositivã residuãl dã Uniã�o pãrã criãr impostos nã�o previstos no ãrt.
153, mediãnte lei complementãr, desde que sejãm nã�o cumulãtivos e nã�o
tenhãm fãto gerãdor ou bãse de cã� lculo pro� prios dos discriminãdos nã
Constituiçã�o (inciso I) e impostos extrãordinã� rios, nã imine�nciã ou no cãso
de guerrã externã, compreendidos ou nã�o em suã compete�nciã tributã� riã,
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os quãis serã�o suprimidos, grãdãtivãmente, cessãdãs ãs cãusãs de suã 
criãçã�o (inciso II).

O ãrt. 155 outorgã compete�nciã ãos Estãdos e ão Distrito Federãl pãrã 
instituir impostos sobre trãnsmissã�o causa mortis e doãçã�o, de quãisquer 
bens ou direitos (inciso I); operãço� es relãtivãs ã�  circulãçã�o de mercãdoriãs 
e sobre prestãço� es de serviços de trãnsporte interestãduãl e intermunici-
pãl e de comunicãçã�o, ãindã que ãs operãço� es e ãs prestãço� es se iniciem 
no exterior (inciso II); e propriedãde de veí�culos ãutomotores (inciso III).

Jã�  o ãrt. 156 fãcultã ãos Municí�pios ã criãçã�o de impostos sobre ã 
propriedãde prediãl e territoriãl urbãnã (inciso I), trãnsmissã�o inter vi-
vos, ã quãlquer tí�tulo, por ãto oneroso, de bens imo� veis, por nãturezã ou 
ãcessã�o fí�sicã, e de direitos reãis sobre imo� veis, exceto os de gãrãntiã, bem 
como cessã�o de direitos ã suã ãquisiçã�o (inciso II); serviços de quãlquer 
nãturezã nã�o compreendidos nã compete�nciã previstã pãrã os Estãdos no 
ãrt. 155, II (inciso III).

A ãnã� lise desses dispositivos demonstrã que ã Cãrtã previu ãs mãteriã-
lidãdes possí�veis dos impostos, com umã u� nicã exceçã�o: ã compete�nciã im-
positivã residuãl dã Uniã�o.1 Desse modo, no momento em que o legislãdor 
dos entes federãdos vier ã instituir estã figurã, deverã�  se circunscrever ã 
tãis fãtos econo� micos. Em outros termos, ãs normãs jurí�dicãs instituidorãs 
destes tributos deverã�o prever em seus ãspectos mãteriãis dãs hipo� teses de 
incide�nciã os fãtos indicãdos pelã Constituiçã�o nãs normãs de compete�n-
ciã. Eis ãqui um trãço cãrãcterí�stico do perfil dos impostos: o fãto gerãdor 
possí�vel e�  previsto pelo texto constitucionãl.

Ao exãminãrmos ãs mãteriãlidãdes possí�veis dos impostos, indicãdãs 
nos ãrts. 153, 155 e 156, verificã-se que correspondem ã comportãmentos 
privãdos, e nã�o estãtãis, ou sejã, consistem em fãtos relãtivos ãos contri-
buintes. Em outros termos, os fãtos que, umã vez reãlizãdos, irã�o propor-
cionãr o surgimento dã obrigãçã�o de pãgãr impostos, dizem respeito ã� s 
condutãs reãlizãdãs por pãrticulãres.

Esses fãtos ãpresentãm ní�tido conteu� do econo� mico. Pãrã usãr umã 
expressã�o de Alfredo Augusto Becker, sã�o “fãtos presuntivos de riquezã”, 
no sentido de que sã�o mãnifestãço� es pãrciãis de riquezã dos contribuintes. 
Isso decorre dã ãplicãçã�o do princí�pio dã cãpãcidãde contributivã (ãrt. 145, 

1. Nas hipóteses de competência impositiva residual da União, previstas pelo art.154, embora a mate-
rialidade não tenha sido estabelecida, a Constituição estabeleceu outros limites formais e materiais, 
restringindo a atuação do legislador no momento em que vier a exercer este tipo de competência.
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§ 1º), que exige que o pressuposto objetivo dos impostos deve consistir 
em um fãto com conteu� do econo� mico, que revele ã existe�nciã de riquezã.

Ale�m dessã cãrãcterí�sticã, o ãrt. 167, IV, dã CF, vedã ã vinculãçã�o dã 
receitã obtidã com ã ãrrecãdãçã�o dos impostos ã o� rgã�o, fundo ou despe-
sã,2 com ãlgumãs exceço� es. Isso significã que os vãlores ãrrecãdãdos com 
ã exige�nciã de impostos deverã�o ser destinãdos ã cobrir despesãs gerãis, 
e nã�o especí�ficãs. Deverã�o ser previstos pelã lei orçãmentã� riã dos entes 
pu� blicos, sem quãlquer tipo de vinculãçã�o ã despesã pre� -determinãdãs. 
Identificã-se, ãqui, o segundo trãço que compo� e o perfil constitucionãl 
dos impostos.

Outrossim, ã Constituiçã�o nã�o preve�  ã finãlidãde possí�vel dos impos-
tos. As normãs de compete�nciã indicãm ãpenãs ã mãteriãlidãde, mãs nã�o 
mencionãm o objetivo que deve ser observãdo pãrã ã criãçã�o do tributo, 
ão contrã� rio do que ocorre com umã outrã figurã, que e�  ã dã contribuiçã�o 
especiãl (ãrt. 149), que serã�  oportunãmente estudãdã.

Finãlizãndo, o imposto e�  um tributo permãnente, e nã�o proviso� rio, 
exceçã�o feitã ãos impostos extrãordinã� rios previstos pelo ãrt. 154, II. Vãle 
dizer, ã cobrãnçã do imposto nã�o ocorre por prãzo determinãdo. O tributo 
incidirã�  todãs ãs vezes em que for prãticãdo o fãto previsto no ãspecto 
mãteriãl de suã hipo� tese de incide�nciã. A lei instituidorã do tributo deve 
ter prãzo de vige�nciã indeterminãdo. 

Ademãis, nã�o e�  um tributo restituí�vel, como ocorre com os empre�s-
timos compulso� rios. Ou sejã, o pãgãmento do tributo nã�o impo� e ã�  Ad-
ministrãçã�o Fãzendã� riã o dever de devolver os vãlores ãdimplidos pelo 
contribuinte.

Em termos de lei complementãr, o CTN segue ã linhã ãdotãdã pelã 
Constituiçã�o ão conceituãr o imposto em seu ãrt. 16: “Imposto é o tributo 
cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qual-
quer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte”.3 Estã definiçã�o 

2. Art. 167, IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de re-
cursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e 
para realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;         

3. Na Alemanha, o Código Tributário de 1977 (Abgabenordnung), atualmente em vigor, previu em seu 
§3, (1) o seguinte conceito: “Impostos são prestações pecuniárias, as quais não representam uma 
contraprestação por uma prestação especial e são exigidos por um ente de direito público para a 
arrecadação de receitas de todos os que realizam o tipo, ao qual a lei relaciona o dever de prestação; 
a arrecadação de receitas pode ser o fim acessório”.  A doutrina não se afasta desse conceito, ao exa-
minar a figura em pauta, admitindo, outrossim, uma compatibilidade com o conceito implícito no art. 
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coincide com ã mãioriã dãs propostãs teo� ricãs ãcercã do imposto, segundo 
ãs quãis este e�  exigido pelo ente pu� blico, coãtivãmente, de quem demons-
tre ter cãpãcidãde econo� micã, sem receber em trocã quãlquer serviço ou 
retribuiçã�o em rãzã�o deste pãgãmento.4

Confirmã-se, desse modo, o principãl trãço cãrãcterí�stico do impos-
to: o ãspecto mãteriãl dã hipo� tese de incide�nciã e�  um comportãmento do 
contribuinte. Pãrã o surgimento dã obrigãçã�o de pãgãr este tributo nã�o e�  
necessã� rio, destãrte, que o Estãdo desenvolvã em fãvor do contribuinte 
nenhumã ãtividãde especí�ficã. O sujeito e�  posto nã condiçã�o de devedor 
mesmo que nã�o ãufirã quãlquer vãntãgem especí�ficã do Poder Pu� blico. Por 
isso, se ãfirmã que o imposto e�  um tributo “nã�o vinculãdo”. Nã�o vinculãdo 
ã que? A um comportãmento estãtãl. O tributo serã�  devido com ã prã� ticã 
pelo contribuinte de umã condutã que lhe diz respeito, sem quãlquer in-
terfere�nciã estãtãl. Ex.: pãrã o contribuinte ser posto colocãdo nã situãçã�o 
de devedor do Imposto sobre ã Propriedãde Territoriãl Urbãnã, previsto 
no ãrt. 156, I, bãstã que sejã proprietã� rio de imo� vel urbãno. Nã�o se exige 
que o Municí�pio reãlize em seu fãvor, neste cãso, quãlquer condutã, que lhe 
proporcione quãlquer benefí�cio especiãl, pãrã que ã obrigãçã�o tributã� riã 
possã surgir.

A ãuse�nciã de cãrã� ter vinculãdo no imposto fãz com que este sejã 
denominãdo por pãrte dã doutrinã de um tributo sem cãusã ou tributo 
nã�o sinãlãgmã� tico, no sentido de que nã�o e�  ãtrelãdo ã quãlquer compor-
tãmento estãtãl.

105 da Lei Fundamental. Na Espanha, o art. 26, “c”, da Lei Geral Tributária também traça um conceito 
de imposto, prescrevendo o seguinte: “Son impuestos los tributos exigidos sin contraprestación, cuyo 
hecho imponible está constituído por negocios, actos o hechos de naturaleza jurídica o económica que 
ponen de manifiesto la capacidad contributiva del sujeto pasivo, como consecuencia de la posesión 
de um patrimonio, la circulación de los bienes o la adquisición o gasto de la renta”. Analisando esse 
conceito, a doutrina entende que este ressalta a diferença entre os impostos e as demais espécies 
tributárias, existentes no ordenamento espanhol (taxas e contribuições especiais), ao mencionar que o 
pressuposto de fato do tributo não consiste em qualquer prestação de serviço. Já em Portugal, a Lei 
Geral Tributária, em vigor desde 1998, estabelece em seu art. 4º os pressupostos dos tributos, pres-
crevendo no inciso I que “os impostos assentam essencialmente na capacidade contributiva, revelada, 
nos termos da lei, através do rendimento ou da sua utilização e do patrimônio”. Assim, a codificação 
portuguesa estabeleceu que o fato jurídico tributário possível dos impostos é um acontecimento que 
representa uma manifestação da capacidade contributiva, indicando, ademais, os possíveis índices de 
riqueza (patrimônio, rendimento, este no aspecto estático e dinâmico). Na Itália, que não dispõe de 
uma codificação, não existe um conceito de imposto positivado numa norma geral. Mesmo assim, a 
ampla maioria da doutrina acaba formulando conceitos. 

4. Ao comentar o art. 16 do CTN, Aliomar Baleeiro defende que “imposto é a prestação em dinheiro que, 
para fins de interesse coletivo, uma pessoa jurídica de Direito Público, por lei, exige coativamente de 
quantos lhe estão sujeitos e têm capacidade contributiva, sem que lhes assegure qualquer vantagem 
ou serviço específico em retribuição desse pagamento” (Direito Tributário Brasileiro, 11ªed., p. 197). 
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Eis, ãssim, o perfil “gerãl” dos impostos. Diz-se “gerãl” porque e�  ãplicã� -
vel ã todos os impostos. Contudo, ãle�m destes trãços, cãdã tipo de imposto 
ãpresentã suãs pro� priãs cãrãcterí�sticãs, seguindo o modelo especí�fico que 
ã Cãrtã trãçou pãrã ele, no quãl se inclui, inclusive, ãlguns princí�pios pro� -
prios. Ex.: o imposto sobre ã rendã e proventos de quãlquer nãturezã, ãle�m 
de ãpresentãr umã mãteriãlidãde que independe de umã ãtuãçã�o estãtãl 
e nã�o ter ã suã receitã vinculãdã, deve, ãindã, obedecer ãos princí�pios es-
pecí�ficos estãbelecidos pelo ãrt. 153, § 2º, I, generãlidãde, universãlidãde 
e progressividãde.

1.2. Classificação dos impostos

a) Impostos diretos e indiretos
A origem dã dicotomiã entre tributos diretos e indiretos e�  ãtribuí�dã ã� s

cie�nciãs dãs finãnçãs, especificãmente ãos fisiocrãtãs, que no se�culo XVIII, 
trãçãrãm essã sepãrãçã�o bãseãndo-se no crite� rio dã repercussã�o econo� mi-
cã.5 Pãrã eles, todã ã riquezã erã oriundã dã terrã, sendo tributos diretos 
ãqueles suportãdos pelo proprietã� rio rurãl, enquãnto os indiretos corres-
pondiãm ã� s demãis incide�nciãs fiscãis.6 Nessã linhã de posicionãmento, os 
tributos indiretos erãm os que ãdmitiãm o repãsse do o� nus econo� mico, o 
que nã�o ocorriã com os diretos. Tãl diferenciãçã�o motivou, posteriormente, 
o ãpãrecimento dãs figurãs dos contribuintes de direito e de fãto.

Hodiernãmente, essã dicotomiã tem sido estãbelecidã com bãse em 
crite� rio econo� mico-finãnceiros ou jurí�dicos.7 No primeiro grupo locãlizãm-
-se ãs teoriãs que utilizãm os crite� rios finãnceiro, econo� mico stricto sensu
ou dã repercussã�o econo� micã.8 Por meio do crite� rio finãnceiro, levã-se
em considerãçã�o o objeto do imposto, sustentãndo-se que  os impostos
diretos sã�o ãqueles que ãlcãnçãm mãnifestãço� es imediãtãs dã cãpãcidãde
contributivã, tendo como pressuposto ã pro� priã existe�nciã de umã pessoã,
de um pãtrimo� nio ou do rendimento, enquãnto que os impostos indiretos
sã�o ãqueles que, por ãtingir umã mãnifestãçã�o mediãtã de cãpãcidãde
contributivã, tributãm ã despesã, ã trãnsfere�nciã de bens ou outrãs mãni-
festãço� es. Nestã sendã, os tributos diretos seriãm ãqueles que grãvãm ã

5. Cf. André Mendes Moreira, A Não Cumulatividade dos Tributos, São Paulo, Noeses, 2010, p. 6-10.
6. Como observa André Mendes Moreira, os tributos indiretos correspondiam a três tipos de tributos: os

adimplidos pelos não proprietários, os incidentes sobre os lucros obtidos com o capital e a indústria
e os tributos sobre os produtos vendidos ou consumidos. (Op. cit., p. 11).

7. Casalta Nabais, Direito Fiscal, 6ªed., Coimbra, Almedina, 2010, p. 42.
8. Idem, p. 42-44.
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riquezã estã� ticã ou o ãcre�scimo pãtrimoniãl, enquãnto os indiretos incidem 
sobre ã riquezã consumidã ou trãnsferidã.

Jã�  o crite� rio econo� mico em sentido estrito, tãmbe�m denominãdo de 
teoriã dã contãbilidãde nãcionãl, considerã ã integrãçã�o do imposto ãos 
custos de produçã�o dãs empresãs. Sendo ãssim, sã�o impostos diretos os 
que nã�o representãm custos de produçã�o dãs empresãs e indiretos os que 
se enquãdrãm nã situãçã�o inversã.9 Por fim, existe o crite� rio dã repercus-
sã�o econo� micã do imposto, trãçãdo pelos fisiocrãtãs, ãcimã mencionãdo.10 

De outro lãdo, existem ãs seguintes teoriãs que trãbãlhãm com o refe-
renciãl jurí�dico pãrã reãlizãr ã distinçã�o em estudo: do lãnçãmento, do rol 
nominãtivo (crite� rio ãdministrãtivo) e do tipo de relãçã�o jurí�dicã bãse do 
imposto (teoriã dã nãturezã do fãto tributã�vel).11 Pãrã o primeiro grupo, os 
impostos diretos sã�o os sujeitos ão lãnçãmento, enquãnto os indiretos nã�o 
estãriãm submetidos ã�  exige�nciã dã prã� ticã do ãto de imposiçã�o tributã� riã. 
Sendo ãssim, os tributos diretos seriãm os incidentes sobre ã propriedãde 
e ã rendã, enquãnto os indiretos ãlcãnçãriãm os ãtos e nego� cios jurí�dicos, 
os quãis envolveriãm ã circulãçã�o e o consumo dã riquezã. Pãrã ãs teoriãs 
do crite� rio do rol nominãtivo, seriãm diretos os impostos lãnçãdos com 
bãse nã existe�nciã de um rol constãnte dos cãdãstros pu� blicos, perãnte ã 
Administrãçã�o Tributã� riã, o que nã�o existiriã em fãce dos impostos indi-
retos. Segundo o u� ltimo grupo dãs teoriãs, o crite� rio de diferenciãçã�o e�  
o ãspecto (crite� rio) mãteriãl dã hipo� tese de incide�nciã tributã� riã. Cãso o 
tributo incidã sobre um ãto isolãdo, ou sejã, sem continuidãde, o tributo 
serã�  indireto. De outro lãdo, se ã incide�nciã ãlcãnçãr os fãtos que se pro-
longãm no tempo, o tributo serã�  direto.12 Existe, ãqui, umã coincide�nciã, 
como notã Cãsãltã Nãbãis, entre essã teoriã e ã distinçã�o entre impostos 
perio� dicos e instãntã�neos.13  

Nenhum dos crite� rios propostos e�  suficiente pãrã sepãrãr os tributos 
diretos dos indiretos. As teoriãs econo� micãs bãseiãm-se em premissãs 
econo� micãs, ãpresentãndo problemãs de difí�cil soluçã�o. A teoriã elãborã-
dã pelos fisiocrãtãs e�  fãlhã, pois o o� nus econo� mico equivãlente ão vãlor 
de um tributo e�  sempre incorporãdo ão vãlor do bem produzido ou do 
serviço prestãdo. Essã repercussã�o econo� micã, portãnto, por ãtingir todos 

9. André Mendes Moreira esclarece que a teoria é denominada de “contabilidade nacional” pelo fato de a 
ciência contábil calcular o produto nacional dos países, acrescendo ao montante dos bens produzidos 
o valor dos tributos indiretos, os quais são incorporados aos preços. (Op. cit., p. 12-13). 

10. Cf. José Casalta Nabais, op. cit., p. 42-43.
11. Idem, p. 44-49.
12. Cf. José Casalta Nabais, op. cit., p. 44-49.
13. Op. cit., p. 46-47.
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os tributos, de um modo gerãl, nã�o interessã ão direito. De iguãl modo, o 
crite� rio dã cãpãcidãde contributivã e�  fãlho, pois nã�o se ãpoiã em quãlquer 
dãdo jurí�dico pãrã trãçãr umã diferenciãçã�o entre ãs espe�cies de tributos. 
Os problemãs dessã ãbordãgem serã�o ãindã mãiores nos pãí�ses que nã�o 
consãgrãm o princí�pio dã cãpãcidãde contributivã, deixãndo com isso umã 
lãcunã no oferecimento de um pãrã�metro de diferenciãçã�o entre ãs figu-
rãs tributã� riãs em estudo. Por fim, ã teoriã dã contãbilidãde nãcionãl e�  de 
ãplicãbilidãde limitãdã ão cãmpo dã cie�nciã contã�bil, nã�o tendo quãlquer 
utilidãde pãrã o direito. 

No que se refere ã� s teoriãs que utilizãm crite� rios jurí�dicos, nenhumã 
delãs consegue explicãr de modo sãtisfãto� rio ã diferenciãçã�o entre os 
impostos diretos e os indiretos. Por o� bvio que essã sepãrãçã�o nãdã ã tem 
ã ver com o lãnçãmento tributã� rio. Hã�  vã� rios impostos sem lãnçãmento, 
submetidos ão “lãnçãmento por homologãçã�o”, que podem ser quãlificãdos 
como diretos, como o Imposto sobre ã Rendã, por exemplo. Com relãçã�o 
ão rol nominãtivo, e�  um crite� rio totãlmente impreciso e que tãmbe�m nã�o 
guãrdã quãlquer relãçã�o com ã sepãrãçã�o entre os impostos diretos e os 
indiretos. A estruturã existente nã orgãnizãçã�o dã Administrãçã�o Pu� blicã 
pãrã exigir o tributo e�  um problemã ãdministrãtivo, que nã�o se refere ã�  
nãturezã do tributo. O crite� rio, portãnto, e�  fãlho, nã�o podendo ser ãco-
lhido. Finãlmente, ã sepãrãçã�o entre impostos perio� dicos e instãntã�neos, 
que tãmbe�m pode ser criticãdã,14 nã�o fornece nenhum pãrã�metro seguro 
pãrã se estãbelecer umã distinçã�o entre os impostos diretos e indiretos.

Nã doutrinã brãsileirã umã ãbãlizãdã corrente sustentã que ã dife-
renciãçã�o em estudo e�  pãutãdã por crite� rios econo� micos, nã�o devendo, 
por isso, ser ãcolhidã nã teoriã do direito.15 Recusã-se, portãnto, quãlquer 
juridicidãde ã�  sepãrãçã�o em exãme.

De outro lãdo, umã outrã pãrcelã dã nossã doutrinã ãdmite ser possí�vel 
encontrãr no ordenãmento jurí�dico pã� trio um crite� rio pãrã diferenciãr ãs 
duãs modãlidãdes de tributos em epí�grãfe. Defende-se que o ãrt. 166 do 
Co� digo Tributã� rio Nãcionãl e�  o dispositivo legãl que fornece um pãrã�metro 
pãrã identificãçã�o dos impostos indiretos, ão prescrever que “a restituição 
de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo 
encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido 

14. Para uma crítica à separação entre impostos periódicos e instantâneos, conferir, por todos, Paulo de 
Barros Carvalho (Curso de Direito Tributário, 17ª.ed., São Paulo, Saraiva, 2005, p. 268-273).

15. Nesse sentido: Alfredo Augusto Becker, Teoria Geral do Direito Tributário, 3ªed., São Paulo, Lejus, 1998, 
p. 536-539.
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encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressa-
mente autorizado a recebê-la”.

Filiãndo-se ã esse grupo de doutrinãdores, Mãrco Aure� lio Greco defen-
de que ã refere�nciã ã�  “trãnsfere�nciã” trãz em si ã necessidãde de existe�nciã 
de umã duãlidãde de sujeitos. Cãso contrã� rio, nã�o hãveriã trãnsfere�nciã, e 
sim umã liberãçã�o ou exonerãçã�o do encãrgo finãnceiro.16 A trãnsfere�nciã 
nã�o decorre dã vontãde dãs pãrtes, e sim dã nãturezã do tributo, que, se-
gundo o ãrt. 4º do CTN, e�  determinãdã pelo respectivo fãto gerãdor. Com 
bãse nessãs premissãs, conclui o citãdo doutrinãdor que “e�  forçoso concluir 
que o ãrtigo 166 do CTN contemplã hipo� teses de tributos cujo fãto gerã-
dor, pelãs suãs peculiãridãdes, vinculã duãs pessoãs que nele encontrãm o 
elemento de ãproximãçã�o”.17 Por esse motivo, defende Greco que o ãspecto 
mãteriãl dã hipo� tese de incide�nciã dos tributos indiretos consiste em umã 
operãçã�o.18 Logo, ão seu sentir, no ordenãmento brãsileiro, ã�  luz do ãrt. 
166 do CTN, comportãm trãnsfere�nciã os tributos cujo fãto gerãdor envolvã 
umã duãlidãde de sujeitos e cujo contribuinte e�  o sujeito que impulsionã 
o ciclo econo� mico, podendo trãnsferir o encãrgo finãnceiro pãrã o outro 
pãrtí�cipe do mesmo fãto jurí�dico.19

A ãnã� lise de Mãrco Aure� lio Greco e�  interessãnte pãrã desvendãr o 
sentido ão ãrt. 166 do CTN, no entãnto, o conceito ãdotãdo ãcercã dã tribu-
tãçã�o indiretã e�  bãstãnte extenso, ãlcãnçãndo um leque grãnde de tributos.

No entãnto, pãrã complementãr o significãdo dã repercussã�o jurí�dicã, 
hã�  que se buscãr nã Constituiçã�o Federãl ãlgum dãdo esclãrecedor sobre o 
ãssunto. Como ãs mãteriãlidãdes possí�veis dos impostos forãm previstãs 
pelã Cãrtã (ãrts. 153, 155 e 156), o exãme de tãis pressupostos de fãto nã�o 
esclãrece, de formã precisã, o que significã ã “repercussã�o jurí�dicã”, pois 
hã�  vã� rios impostos que incidem sobre operãço� es (ex.: IOF, IPI, ICMS etc.). 
Em outrãs pãlãvrãs, o exãme dessãs regrãs sobre compete�nciã tributã� riã 
e�  pouco esclãrecedor pãrã solucionãr o problemã em pãutã.

Em verdãde, e�  com o exãme do perfil constitucionãl dos impostos, e 
nã�o ãpenãs dã suã mãteriãlidãde, que se consegue esclãrecer o sentido dã 
repercussã�o em estudo. Com efeito, quãndo se estudã o regime jurí�dico-
-constitucionãl dos impostos, verificã-se que ã Cãrtã previu pãrã dois deles 
ã ãdoçã�o dã te�cnicã dã nã�o cumulãtividãde (CF, ãrts. 153, § 3º, II e 155, § 

16. Repetição do Indébito, p. 280-281. In: Caderno de Pesquisas Tributárias, nº 08, São Paulo, Resenha 
Tributária, 1983, p. 277-291.

17. Op. cit., p. 282.
18. Idem, p. 284.
19. Op. cit., p. 286.
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2º, I). A ãplicãçã�o dessã te�cnicã pãrte de um pressuposto: o feno� meno dã 
trãnslãçã�o. Ou sejã, ã nã�o cumulãtividãde pãrte dã existe�nciã dã repercus-
sã�o do o� nus finãnceiro, que representã o tributo, visãndo com isso evitãr 
que o consumidor sejã onerãdo, ãssegurãndo-se, ãindã, ã neutrãlidãde dã 
tributãçã�o. Vãle dizer, ãssegurã-se o direito de ãbãtimento do imposto de-
vido pãrã que o vãlor dã mercãdoriã ou do serviço nã�o sejã onerãdo com 
o repãsse desse o� nus, incidente sobre ã operãçã�o. Logo, pode-se concluir 
que ã repercussã�o jurí�dicã e�  ãquelã que ãtinge os tre�s impostos submeti-
dos pelã CF ã�  ãplicãçã�o dã nã�o cumulãtividãde: IPI, ICMS e IBS. Em outrãs 
pãlãvrãs, ã repercussã�o jurí�dicã e�  ãquelã positivãdã por um elemento 
normãtivo, no cãso brãsileiro, por umã normã constitucionãl. E�  ã lei que 
deverã�  positivãr essã repercussã�o.

A posiçã�o de Misãbel de Abreu Derzi segue umã trilhã semelhãnte, ão 
ãfirmãr que ã repercussã�o do imposto e�  umã presunçã�o inerente ã�  te�cnicã 
nã�o cumulãtivã ãplicã�vel ão ICMS ou ão IPI.20 E ãrremãtã: “Por isso, ã con-
siderãçã�o dã repercussã�o deixã de ser crite� rio “ãjurí�dico” ou merãmente 
“econo� mico” no cãso do ICMS ou do IPI. Elã e�  presunçã�o constitucionãl, 
fundãmento do direito ã�  compensãçã�o dos cre�ditos, incondicionãlmente 
estãbelecido, nã te�cnicã do princí�pio dã nã�o cumulãtividãde”.21 Concluindo 
ã suã ãnã� lise sobre o temã, ã Professorã Titulãr dã Universidãde Federãl 
de Minãs Gerãis ãsseverã que ã repercussã�o jurí�dicã nã�o corresponde ã�  
econo� micã.22 Em relãçã�o ãos demãis tributos, que incidem sobre operãçã�o, 
ã ãutorã rejeitã ã quãlificãçã�o de indiretos, eis que em relãçã�o ã estes nã�o 
se ãplicã ã presunçã�o constitucionãl.23

Ao nosso ver, ã ligãçã�o estãbelecidã por Misãbel Derzi entre tributos 
indiretos e nã�o cumulãtividãde e�  importãnte pãrã se identificãr um cri-
te� rio jurí�dico-positivo pãrã cãrãcterizãr essã figurã tributã� riã. De fãto, o 
pressuposto dã nã�o cumulãtividãde e�  ã plurifãsiã, que se cãrãcterizã pelã 
incide�nciã de um mesmo tributo sobre ãs diversãs etãpãs de um ciclo 
econo� mico. Essã te�cnicã surgiu no direito europeu pãrã ãtuãr justãmente 
sobre os tributos plurifã� sicos e foi com esse perfil que foi ãdotãdo pelo 
ordenãmento nãcionãl. Logo, sã�o os tributos plurifã� sicos, sujeitos ã�  nã�o 
cumulãtividãde, que podem ser quãlificãdos como indiretos. Em tãis si-
tuãço� es, pore�m, o cãrã� ter indireto e�  um pressuposto pãrã ãplicãçã�o dã 

20. Direito Tributário Brasileiro, Aliomar Baleeiro,11ªed., Rio de Janeiro, Forense, 1999, p. 887, notas de 
atualização.

21. Idem, ibidem.
22. A autora diz o seguinte: “Tributos que, por sua natureza jurídica, sujeitam-se à transferência ou trans-

lação são apenas o IPI e o ICMS. É de se presumir de sua natureza, a repercussão.” (Op. cit., p. 890).
23. Idem, p. 890-891.
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nã�o cumulãtividãde, e nã�o umã presunçã�o como defende ã mencionãdã 
doutrinãdorã. E�  possí�vel, portãnto, sustentãr que ã nã�o cumulãtividãde 
e�  tãmbe�m um crite� rio necessã� rio ã�  cãrãcterizãçã�o dos tributos indiretos.

Sendo ãssim, pode-se extrãir, em nosso entendimento, do ordenã-
mento jurí�dico brãsileiro, o seguinte conceito sobre os tributos indiretos: 
sã�o todos os tributos plurifã� sicos, incidentes sobre nego� cios jurí�dicos 
bilãterãis, em relãçã�o ãos quãis se ãplicã ã te�cnicã dã nã�o cumulãtividãde. 
Trãtã-se de um conceito pressuposto pelã Constituiçã�o Federãl, ão regulãr 
o regime jurí�dico-constitucionãl do ICMS e do IPI.24

Logo, sã�o notãs cãrãcterí�sticãs do conceito: ã) incide�nciã do tributo 
sobre etãpãs de um ciclo econo� mico; b) mãteriãlidãde e�  umã operãçã�o; c) 
sujeiçã�o do tributo ã�  ãplicãçã�o dã nã�o cumulãtividãde.

b) Impostos reais e pessoais
Nos impostos pessoãis o ãspecto mãteriãl dã hipo� tese de incide�nciã 

tributã� riã levã em considerãçã�o circunstã�nciãs do contribuinte, ou sejã, ã 
situãçã�o concretã do contribuinte.25 Exemplo: imposto sobre ã rendã dã 
pessoã fí�sicã. Nã quãntificãçã�o do tributo podem ser deduzidãs despesãs 
efetuãdãs pelo contribuinte, levãndo-se em considerãçã�o, ãssim, ã suã 
situãçã�o especí�ficã.

Nos impostos reãis o ãspecto mãteriãl dã hipo� tese de incide�nciã tri-
butã� riã tributã umã situãçã�o jurí�dicã, ãbstrãindo quãlquer tipo de conside-
rãçã�o em torno dãs circunstã�nciãs especí�ficãs, concretãs do contribuinte. 
Ex.: imposto sobre ã propriedãde territoriãl urbãnã, que incide sobre ã 
propriedãde urbãnã, sem considerãr ãs circunstã�nciãs do proprietã� rio.

24. Ao analisar o assunto, André Mendes Moreira defende que os tributos indiretos são caracterizados 
pelas seguintes notas: a) a hipótese de incidência deverá consistir em um negócio jurídico bilateral; 
b) o contribuinte de fato deve ser passível de identificação; c) o destaque do valor arrecadado pelo 
contribuinte de direito em documento fiscal (Op. cit., p. 52-53). Ao nosso sentir, nem a identificação 
do contribuinte de fato, nem o destaque do valor da exação são notas características dos tributos 
indiretos. A figura do contribuinte de fato é uma construção das ciências econômicas, não podendo 
ser utilizado para a busca de um critério jurídico. Ademais, não tem qualquer importância para a 
identificação da natureza de uma exação, pois não integra a norma jurídico-tributária. Quanto ao 
destaque, diz respeito ao modo de recolhimento do tributo, dado que não pode ser utilizado para a 
definição da sua natureza, pois se encontra fora da estrutura da exação. Por tais motivos, respeitamos 
esse posicionamento, mas com ele não concordamos.

25. José Casalta Nabais defende que os impostos pessoais devem apresentar as seguintes característi-
cas: 1) atendem ao rendimento global do contribuinte, que constitui o verdadeiro pressuposto da 
pessoalização do imposto; 2) excluem da tributação o mínimo de existência, ou seja, a parcela de 
rendimento necessária à satisfação das necessidades essenciais da salvaguarda da dignidade humana 
do contribuinte e de sua família; 3) levam em consideração os encargos da família; 4)sujeitam a base 
de cálculo a uma alíquota progressiva (Op. cit., p. 53).  
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c) Impostos fixos e variáveis
Nos impostos fixos ã lei instituidorã preve�  umã importã�nciã pre� -de-

terminãdã pãrã todos os contribuintes. A doutrinã os quãlificã como in-
constitucionãis em nosso ordenãmento, em fãce dã presençã do princí�pio 
dã cãpãcidãde contributivã.

Nos impostos vãriã�veis o vãlor do tributo e�  ãpurãdo por meio dã 
ãplicãçã�o de umã percentuãl (ãlí�quotã) sobre ã bãse de cã� lculo. Duãs si-
tuãço� es poderã�o ocorrer: ã) ã ãlí�quotã e�  elevãdã ã�  medidã em que ã bãse 
de cã� lculo tãmbe�m ãumentã (impostos progressivos); c) ãlí�quotã diminui 
com o ãumento dã bãse de cã� lculo (impostos regressivos). 

d) Impostos fiscais e extrafiscais
O crite� rio estãbelecido pãrã estã clãssificãçã�o e�  o dã finãlidãde pre-

dominãnte nã cobrãnçã do imposto. Se o fim objetivãdo for o de ãrrecãdãr 
receitãs pãrã o custeio dãs despesãs pu� blicãs, o imposto serã�  fiscãl (ex.: 
imposto sobre ã rendã). Cãso ã finãlidãde enfãtizãdã sejã ã de interferir 
nã ordem econo� micã ou sociãl, estimulãndo ã prã� ticã de comportãmentos, 
o imposto serã�  quãlificãdo como extrãfiscãl (ex.: impostos ãduãneiros). 26

2. TAXAS

2.1. Evolução histórica no ordenamento brasileiro

No perí�odo ãnterior ã�  Proclãmãçã�o dã Repu� blicã,27 nã�o hãviã em nosso 
pãí�s um sistemã tributã� rio rãcionãl, sistemãtizãdo. Muitãs vezes, inclusive, 
mu� ltiplãs incide�nciãs de tributos onerãvãm o mesmo ãto ou fãto jurí�dico. 
No plãno constitucionãl nã�o foi outorgãdo compete�nciã pãrã ã criãçã�o de 
tributos, muito menos definido os seus pressupostos de fãto. A Cãrtã de 
1824, em mãte�riã tributã� riã, ãpenãs previã nos ãrts. 36, I, 170, 171 e 172 
que erã privãtivã dã Cã�mãrã dos Deputãdos ã iniciãtivã sobre impostos, 
cãbendo ã�  Assembleiã Gerãl estãbelecer todãs ãs contribuiço� es diretãs e 
ão Tesouro Nãcionãl ãrrecãdãr ã receitã em diversãs situãço� es estãbele-
cidãs por lei.28 

26. Sobre o tema, conferir o capítulo relativo ao “tributo: conceito e finalidades”.
27. Cf. Paulo Roberto Lyrio Pimenta, Direito Tributário Ambiental, Rio de Janeiro, Forense, 2020, p. 95-96.
28. Em interessante estudo sobre o assunto, Edvaldo Brito observa que a Carta de 1824 não dispôs sobre 

tributos locais e provinciais, sendo as espécies tributárias as mesmas cobradas no período anterior à 
independência (A Tributação no Império, p. 76. In: Revista dos Mestrandos em Direito Econômico da 
UFBA, nº 04, Salvador, Centro Editorial e Didático da UFBA, 1995, p. 55-95).
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Com ã promulgãçã�o dã Cãrtã de 1891 esse contexto foi ãlterãdo, sendo 
fãcultãdo ã�  Uniã�o ã criãçã�o de tãxãs de selo e tãxãs de correios e tele�grãfos 
(ãrt. 7º) e ãos Estãdos ã compete�nciã exclusivã pãrã instituir “tãxãs de 
selo quãnto ãos ãtos emãnãdos de seus respectivos governos e nego� cios 
de suã economiã”. Apãrece, ãí�, ã previsã�o dã instituiçã�o de tãxãs no plãno 
constitucionãl pelã primeirã oportunidãde.

O ãdvento dã Constituiçã�o de 1934 mãnteve ã outorgã de compete�nciã 
pãrã ã criãçã�o de tãxãs (ãrts. 6º, II e 8º, II), ãtribuindo-ã tãmbe�m ãos mu-
nicí�pios (ãrt. 13, § 2º, V). Ale�m disso, o perfil dãs tãxãs ãpãrece delineãdo 
de mãneirã mãis clãrã, ã�  medidã que ã figurã foi relãcionãdã ã�  prestãçã�o 
de serviços pu� blicos. Admitiã-se, entã�o, umã divisã�o bipãrtidã dos tributos 
(impostos e tãxãs), que foi mãntidã pelo Texto de 1937, o quãl nã�o ãlterou 
ãs compete�nciãs conferidãs pelã Cãrtã ãnterior ãos entes federãdos pãrã 
ã criãçã�o dessã figurã (ãrts. 20, II, 23, II, 28, IV).

No perí�odo de vige�nciã destã Constituiçã�o ãpãreceu em nosso ordenã-
mento o primeiro conceito legãl de tãxã,29 que foi gizãdo pelo Decreto-Lei 
nº 1.804, de 24/11/1939, dã seguinte formã: “Art. XIX – a designação de 
imposto fica reservada para os tributos destinados a atender indistintamente 
às necessidades de ordem geral da administração pública; a de taxa, para os 
tributos exigidos como remuneração de serviços específicos ao contribuinte 
ou postos à disposição, ou ainda contribuição para custear atividades es-
peciais provocadas por conveniências de caráter geral ou de determinados 
grupos”.30

Posteriormente, o Decreto-Lei nº 2.416, de 17/07/1940 reproduziu 
esse conceito. Bernãrdo Ribeiro de Morães, em clã� ssico estudo sobre o 
temã, ão ãnãlisãr ã inovãçã�o legislãtivã referenciãdã, conclui que estã repre-
sentou significãtivo ãvãnço pãrã o direito brãsileiro, por diversãs rãzo� es, 
principãlmente por ter dãdo ã� s tãxãs contornos pro� prios, diferenciãndo-ãs 
do imposto.31No entãnto, umã pãrte dã doutrinã criticãvã tãl conceito, 
considerãndo-o muito ãmplo.32 

29. Antes da edição do Decreto-Lei nº 1.804, narra Bernardo Ribeiro de Moraes que vários tributos eram 
exigidos sob a denominação de taxas, embora não tivesse essa natureza (Doutrina e Prática das Taxas, 
2ª ed. São Paulo, Quartier Latin, 2007, p. 25).

30. Cf. Bernardo Ribeiro de Moraes, op. cit., p. 25-26.
31. Op. cit., p. 27.
32. É o que sustentava, por exemplo, Rubens Gomes de Sousa, que, ao comentar o conceito previsto 

no Decreto-Lei nº 2.416, afirmava: “o conceito do dec. lei n. 2.416 é criticável por ser amplo demais, 
abrangendo, se for entendido ao pé da letra, os impostos com destinação determinada, que, como 
vimos, são na realidade impostos e não taxas” (Compêndio de Legislação Tributária, São Paulo, Resenha 
Tributária, 1975, p. 165). Aliomar Baleeiro também sustentava que a definição do Decreto-Lei nº 2.416, 
de 1940, era equivocada. (Uma Introdução à Ciência das Finanças, 15ª ed., p. 246).
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Veio ã lume, entã�o, ã Constituiçã�o Federãl de 1946, que consãgrou ã 
divisã�o tripãrtidã dos tributos, ã�  medidã que ãdmitiu ã criãçã�o dã figurã 
ãuto� nomã dã contribuiçã�o de melhoriã (ãrt. 30, I) pelos tre�s entes tri-
butãntes. No perí�odo de vige�nciã deste texto foi reãlizãdã umã profundã 
reformã tributã� riã em nosso pãí�s, por meio dã Emendã Constitucionãl nº 
18/65, que deu novo perfil ã� s tãxãs, in verbis: “Art.18. Compete à União, aos 
Estados, Ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, cobrar taxas em função do exercício regular do poder de polícia, 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. Parágrafo 
único. As taxas não terão base de cálculo idêntica à que corresponda ao 
imposto referido nesta Emenda”.

Surgiu, ãssim, no direito brãsileiro um modelo normãtivo ãperfeiçoã-
do dãs tãxãs, que foi incorporãdo posteriormente pelo Co� digo Tributã� rio 
Nãcionãl (ãrt. 77) e rãtificãdo pelã Cãrtã de 1967, ã quãl ãpenãs suprimiu 
dã normã de outorgã de compete�nciã (ãrt. 19, II) ã expressã�o “efetivã ou 
potenciãl”, tãlvez por entender que ã respectivã ideiã jã�  estãvã contidã no 
enunciãdo “prestãdos ão contribuinte ou postos ã�  disposiçã�o”.33 

A Constituiçã�o de 1969 ãlterou ã redãçã�o do modelo dãs tãxãs (ãrt. 
18, I), mãntendo o conceito gizãdo pelã Emendã Constitucionãl nº 18/65, 
suprimindo ãpenãs ã quãlificãçã�o do exercí�cio do poder de polí�ciã, que o 
regime ãnterior exigiã que fosse “regulãr”.

Esse ãrque� tipo constitucionãl foi mãntido pelã ãtuãl Constituiçã�o (ãrt. 
145, II), que ãpenãs suprimiu ã expressã�o “ãrrecãdãdãs”, contidã no texto 
revogãdo. Isso significã que o perfil ãtuãl dãs tãxãs no direito brãsileiro 
bãsicãmente e�  ãquele que nos foi legãdo pelã Emendã nº 18/65, que im-
plementou ã u� nicã reformã tributã� riã que o nosso pãí�s experimentou no 
se�culo pãssãdo.

2.2. Perfil constitucional

O ãrt. 145, II, dã Constituiçã�o Federãl, confere compete�nciã ãos entes 
federãdos pãrã instituir “taxas, em razão do exercício do poder de polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição”. O pãrã�grãfo segundo 
rezã que “as taxas não poderão ter base de cálculo própria dos impostos”.34

33. Cf. Bernardo Ribeiro de Moraes, op. cit., p. 35.
34. Cf. Paulo Roberto Lyrio Pimenta, Direito Tributário Ambiental, Rio de Janeiro, Forense, 2020, p. 96-98.
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Dã interpretãçã�o desse enunciãdo, infere-se que o pressuposto cons-
titucionãl dãs tãxãs e�  ã existe�nciã de umã ãtividãde estãtãl, decorrente 
do exercí�cio do poder de polí�ciã ou dã prestãçã�o ou disponibilizãçã�o ão 
contribuinte, de um serviço pu� blico, especí�fico ou divisí�vel, de fruiçã�o com-
pulso� riã. Por isso se pode ãfirmãr que se trãtã de um tributo vinculãdo, 
ou, como sugere Edvãldo Brito, sinãlãgmã� tico,35 eis que o ãspecto mãteriãl 
possí�vel dã hipo� tese de incide�nciã tributã� riã e�  umã ãtividãde estãtãl, e nã�o 
um fãto revelãdor de riquezã. Sendo ãssim, pãrã que ã tãxã sejã exigidã, 
e�  imprescindí�vel ã existe�nciã de umã ãtividãde pu� blicã direcionãdã ão 
contribuinte.

Pãrece-nos que nã�o foi exigido, no plãno constitucionãl, ã existe�nciã 
de um benefí�cio pãrã o contribuinte,36 muito menos que o tributo tenhã ã 
funçã�o remunerãto� riã. A normã de outorgã de compete�nciã nã�o indicou 
nem ã funçã�o nem ã finãlidãde dã exãçã�o, contentãndo-se ãpenãs com ã 
refere�nciã ã�  existe�nciã de umã ãtividãde do Poder Pu� blico.

Do pressuposto de fãto do tributo, indicãdo em nosso sistemã no 
pãtãmãr constitucionãl, deduz-se que ã suã bãse de cã� lculo deverã�  ser ã 
mensurãçã�o dã ãtuãçã�o estãtãl reãlizãdã (prestãçã�o do serviço pu� blico ou 
exercí�cio do poder de polí�ciã),37como serã�  ãdiãnte ãnãlisãdo. 

Assim, ãs tãxãs sã�o tributos que ãpresentãm como ãspecto mãteriãl 
possí�vel de suãs hipo� teses de incide�nciã umã ãtuãçã�o estãtãl diretãmente 
relãcionãdã ão contribuinte. O seu pressuposto de fãto dã tãxã consiste, em 
outrãs pãlãvrãs, em umã situãçã�o que necessãriãmente se relãcionã ã umã 
ãtividãde do Poder Pu� blico dirigidã ão devedor. Por tãl rãzã�o, se ãfirmã 
que ã tãxã e�  um tributo vinculãdo ã umã ãtuãçã�o estãtãl.

Essã ãtividãde estãtãl pode consistir nã reãlizãçã�o de um serviço 
pu� blico ou no exercí�cio do poder de polí�ciã ãdministrãtivã. Tãis fãtos nã�o 

35. Direito Tributário, p. 76-77.
36. Com acerto, afirma, a propósito, Bernardo Ribeiro de Moraes que “embora o fato gerador da taxa seja 

uma situação ligada a determinada atividade estatal dirigida ao contribuinte, o certo é que o tributo 
será devido independentemente de tal atividade trazer ou não um benefício ou uma vantagem”. (Op. 
cit., p. 107). No mesmo sentido opina Rubens Gomes de Sousa: “a segunda conclusão errônea a ser 
evitada é a de que o montante da taxa deva ser proporcional à vantagem individual auferida pelo 
indivíduo com a prestação do serviço ou o desempenho da atividade pelo Estado. Com efeito, se fosse 
assim, a taxa teria um aspecto de prestação contratual, calculada em função de uma equivalência de 
vantagens, o que, como já dissemos, é incompatível com o próprio conceito de tributo. Além disso, 
como também já dissemos, não se trata de proporcionar vantagens ou benefícios ao indivíduo, mas 
à coletividade” (Op. cit., p. 167).

37. Alfredo Augusto Becker, Teoria Geral do Direito Tributário, 3ªed., 1998, São Paulo, Lejus, p. 383; Aires 
Barreto, Base de Cálculo, Alíquota e Princípios Constitucionais, 2ªed, São Paulo, Max Limonad,1998, p. 
90; Bernardo Ribeiro de Moraes, op. cit., p. 126.
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sã�o prãticãdos pelos contribuintes, mãs tã�o somente pelo ente pu� blico, 
por imposiçã�o legãl.

Desse modo, sem ã previsã�o legãl o serviço nã�o pode ser prestãdo, 
nem o ãto de polí�ciã ser expedido. Por isso, ã instituiçã�o dãs tãxãs requer 
ã existe�nciã de duãs leis. A primeirã, de cãrã� ter ãdministrãtivo, regulãndo 
ã execuçã�o do serviço pu� blico ou ã prã� ticã do ãto de polí�ciã, e ã segundã, 
ã normã impositivã tributã� riã, instituindo o tributo. A eventuãl invãlidãde 
dã lei ãdministrãtivã contãminã ã exige�nciã do tributo. Se, por exemplo, o 
ente que cobrãr ã tãxã nã�o tiver compete�nciã constitucionãl pãrã prestãr 
o serviço, ã cobrãnçã do tributo serã�  invã� lidã.

A lei ãdministrãtivã deve ser editãdã pelo ente que tiver compete�nciã 
ãdministrãtivã pãrã ã execuçã�o do serviço ou o exercí�cio do poder de polí�-
ciã, em observã�nciã ã� s regrãs de repãrtiçã�o destã compete�nciã, veiculãdãs 
pelos ãrts. 21 e 23 dã Constituiçã�o Federãl.38

As tãxãs, em sí�ntese, bãseiãm-se em um pressuposto de fãto: ã exis-
te�nciã de umã ãtividãde especí�ficã do Estãdo, dirigidã ão contribuinte. Este 
e�  o trãço que ã diferenciã dãs demãis espe�cies tributã� riãs.

Sendo ãssim, ãs tãxãs sã�o exigidãs dãs pessoãs que recebem umã 
determinãdã prestãçã�o do Estãdo. Estã relãçã�o entre ãtividãde do Poder 
Pu� blico e o obrigãdo tãmbe�m e�  indispensã�vel ã�  cãrãcterizãçã�o dãs tãxãs.

Ao lãdo desses pressupostos – existe�nciã de umã ãtividãde especí�ficã 
e ã presençã de um sujeito diretãmente relãcionãdo ã estã – ã bãse de cã� l-
culo dãs tãxãs deve corresponder ã um crite� rio de mensurãçã�o do custo 
dã ãtividãde desenvolvidã em fãvor do contribuinte.

Em todos os cãsos, sã�o irrelevãntes pãrã cãrãcterizãr ãs tãxãs: ã de-
nominãçã�o dãdã ão tributo e ã existe�nciã de um benefí�cio especiãl ou umã 
vãntãgem, ãuferidã pelo contribuinte.39

38. O art. 80 do CTN, ao regular a matéria, estabelece que “Para efeito de instituição e cobrança de taxas,
consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis
Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível, competem a cada
uma dessas pessoas de direito público”.

39. Sobre o assunto, manifesta-se criticamente Roberto Ferraz: “a existência de uma atividade estatal
referida ao contribuinte certamente comporá um elemento da definição de taxa, mas não será con-
siderada uma vantagem, uma prestação, e, aliás, será tida na maioria das vezes como um ônus a ser
suportado pelo contribuinte, ficando sem sentido falar-se em ‘contraprestação’” (Taxa Instrumento de
Sustentabilidade, São Paulo, Quartier, 2013, p. 68).




